
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 161/2024 – RETIFICADO 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
ADMINISTRAÇÃO,  torna público,  para  conhecimento  dos  interessados, que realizará
licitação na modalidade Pregão,  na  forma  Eletrônica  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS  -
VIATURAS,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2024

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL
Nº 055/2023 e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019.

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS -  VIATURAS, pelo tipo menor preço conforme
descrição técnica abaixo.

INTERESSADO: SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA,  TRANSITO  E
TRANSPORTE

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:10/09/2025
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:59 HORAS DE 10/09/2025
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  PLATAFORMA  DE  LICITAÇÕES  AMM  LICITA  –
https://ammlicita.org.br/

DECRETO Nº   _  055/ 2023 - DE 30 DE MARÇO  _   DE 2023  
 
Pregoeiro Oficial: Heloísa Moreira Vieira 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS:
Diretamente pela plataforma de licitações –  https://ammlicita.org.br/ > edital PE
161/2024, esclarecimentos.
Telefones: (31) 3627-6961 ou (31) 2010-1318
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00.

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ____________-MG, por intermédio da ão de
1.1 A Gerência de Licitações, realizará na  Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão
pública  a  ser  realizada  na  Plataforma  de  Licitações  AMM  LICITA
(https://ammlicita.org.br/), conforme especificado no ANEXO I deste edital.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. (a) Heloísa Moreira Vieira, Pregoeiro oficial,
designada pela Portaria  n° 019/2024 e  pela Equipe de Apoio,  anexado aos autos do
procedimento  e  regido  pelas  Leis  nº  14.133/21,  Lei Complementar  n°  123/06,
Decreto  Municipal  nº  055/2023  e,  subsidiariamente  pelo  Decreto  Federal  nº
10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente
Edital.

1.3 -  O Edital  e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente  no site da Prefeitura
Municipal  de  Ribeirão  das  Neves,  através  do  endereço  eletrônico
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www.ribeiraodasneves.mg.gov.br  na Plataforma de Licitações AMM LICITA, através do
endereço  eletrônico  https://ammlicita.org.br/      e  também no prédio  sede  da  Prefeitura
Municipal de Ribeirão das Neves, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua
publicação.
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata,
adendo,  suspensão  ou revogação,  deverá  ser  consultada  pelos  pretensos  licitantes  no
endereço eletrônico  https://ammlicita.org.br/, bem como, no site da Prefeitura Municipal
através do site www.ribeiraodasneves.mg.gov.br

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail  informado  ou  não  visualize  a  alteração  no  Site  supracitado  consequentemente
desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2- OBJETO

2.1. Constitui  objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS -   VIATURAS
conforme  especificações  constantes  na  planilha,  cronograma,  memorial  descritivo  e
projeto, anexos a este edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1  – Poderão  participar  deste  Pregão  as  empresas  legalmente  constituídas  e  que
comprovem possuir  os  requisitos  mínimos de qualificação  exigidos  neste  Edital  e  seus
Anexos.
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa:
3.2.1  – Empresa  suspensa  de  participar  de  licitação  e  impedida  de  contratar  com o
Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;
3.2.3 –  Empresa impedida de licitar  e contratar com o Município,  durante o prazo da
sanção aplicada;
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei
n.º 8.429/1992;
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei
n.º 14.133/2021;
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no
mencionado dispositivo  legal  figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento
técnico  acerca  do  objeto  da  licitação  ou  mesmo  a  atuação  no  processo  licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão;
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;
3.2.10 -   Sociedades  integrantes  de  um mesmo grupo  econômico,  assim  entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum;
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o
qual poderá ser realizado em https://ammlicita.org.br/.
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
3.5. A Participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos
os termos, cláusulas e condições constantes deste edital, bem como a observância dos
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preceitos  legais  e  regulamentares  em  vigor  e  a  responsabilidade  pela  fidelidade  e
legitimidade  das  informações  e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  do
procedimento.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 - Até  03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  Ato
Convocatório  deste  Pregão,  devendo  protocolizar  o  pedido  diretamente  pelo  site
https://ammlicita.org.br/, no local específico dentro do processo licitatório em análise -
cabendo  ao  PREGOEIRO  decidir  sobre  a  petição  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,
limitado  ao  último  dia  útil  anterior  à  data  da  abertura  do  certame.
4.1.1 -  Acolhida a impugnação,  e esta a impactar  na reformulação da proposta,  será
definida e publicada nova data para a realização do certame, conforme art.55, 1º, da Lei
Federal nº.14.133/21. 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades,
o proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data
de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal  comunicação não terá
efeito de recurso.
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de
participar do Certame.
4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
4.5  A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
4.6 A  resposta  á  impugnação  e  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3(três) dias úteis, limitando ao último dia útil anterior á
data  da  abertura  do  certame,  podendo  o  Pregoeiro  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

5.1  - O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  internet,
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2 -  Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  na  participação  do  Pregão
Eletrônico  deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  (intransferíveis),
obtidas  através  do  sítio  da  Plataforma  de  Licitações  da  AMM  LICITA
(https://ammlicita.org.br/).
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao
Município  de  Ribeirão  das  Neves, ao  provedor  do  sistema  ou  ao  órgão  promotor  da
licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4 -  O  credenciamento  do  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema
eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de
habilitação,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  observando data e horário
limite estabelecido.  
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital.
5.7 -  COMO  CONDIÇÃO  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  PREGÃO,  A  LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
(  )  Declaro  que  não  incorro  nas  condições  impeditivas  do  art.  14  da  Lei  Federal  nº
14.133/21.

3

https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/


( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I,
da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as
exigências  do  instrumento  convocatório  e  me  responsabilizo  pela  veracidade  e
autenticidade dos documentos apresentados.
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º,
da Lei Federal nº 14.133/21.
(  )  Declaro  que  estou  ciente  do  edital  e  concordo  com  as  condições  locais  para  o
cumprimento  das obrigações objeto da licitação,  conforme o art.  67, inciso  VI,  da Lei
Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato  convocatório,  estar  enquadrado  como  ME/EPP/Cooperativa,  conforme  a  Lei
Complementar  nº  123/2006,  cujos  termos declaro  conhecer  na  íntegra,  estando  apto,
portanto, a exercer o direito de preferência.
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.
5.9  Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte,  para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei  Federal
nº.14.133,  de  2021,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para
microempreendedor individual  - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº.123,
de 2006.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 -  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação,  ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.
6.5 – Após a abertura da sessão, não cabe desistência  da proposta, salvo por motivo
resultante  de  fato  superveniente  e  aceito  pelo  pregoeiro,  sujeitando-se  o  licitante  as
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021
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6.6 -  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.7 -  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  Pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido
pelo pregoeiro, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser
prorrogado.
6.9 -  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento  de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
6.9.1 -  Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia
autenticada  exigida,  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da
solicitação do pregoeiro através do sistema, via correios ou ainda protocolar pessoalmente
no setor de licitações.
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz.
6.11  - Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
6.12 -  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.
6.13 -  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 -  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à adjudicatária.
7.3 -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.3.1  -  A  contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo
de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as
disposições da Lei Federal nº.14.133/21.
7.3.2  -  Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento   dos  quantitativos  se  revele
superior  ás necessidades da contratante,  a Administração  deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação
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contratual  do quantitativo necessário, com base na alínea b do inciso I do art.124 da Lei
Federal nº.14.133/2021.
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4.1. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o
licitante pleitear acréscimo após abertura da sessão pública.
7.4.2. È de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações
sobre  a  incidência  ou não  de  tributos  de  qualquer  natureza  relativos  ao  objeto  desta
licitação,  nos  mercados  interno  e/ou  externo,  não  se  admitindo  alegação  de
desconhecimento de incidência tributária, ou, outras correlatas.
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de sua apresentação.
7.6 -  Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência
ensejará em desclassificação.
7.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente  o  compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de
fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em
quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1. No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.1.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
8.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
8.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
8.1.7.  Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n.º 123/206, as
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), definidas respectivamente nos
incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, interessados em participar
desta  licitação,  deverão  apresentar  acompanhado  da  proposta  de  preços  corrigida  e
documentos  comprobatórios  de  habilitação,  CERTIDÃO  DE  ENQUADRAMENTO  como
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), expedida pela Junta Comercial do
Estado ou  CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório de
Registro de títulos e Documentos.
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OBS: A falta  de apresentação da Certidão de Enquadramento caracteriza a não opção
pelos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006. Será aceita a referida certidão que
expresse a validade, desde que, em vigor, ou quando não declarada a sua validade pelo
emitente,  expedida  até  60  (sessenta)  dias,  da  data  designada  para  apresentação  das
propostas.
8.1.8. Cópia autenticada de documento de identificação RG e CPF dos sócios e do seu
administrador.
8.1.9.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

OBS:  A falta de apresentação da certidão de enquadramento caracteriza a não opção
pelos benefícios da Lei Complementar No. 123/2006. Será aceita a referida certidão que
expresse respectiva validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade
pelo emitente, expedida a 60 (sessenta) dias,  no máximo, da data designada para
apresentação das propostas.

8.2 - DA REGULARIDADE SOCIAL, FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de Pessoal  Jurídica,  através do  cartão  do
CNPJ,  que  também  servirá  para  fins  de  comprovação  do  enquadramento  como
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN,
conforme Portarias MF 358 e 443/2014;
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
d)  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal  ou  estadual,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
8.2.1  - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.2 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou  empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para,  no  prazo  de  5 (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
8.2.3 -  A não-regularização fiscal  e trabalhista  no prazo previsto  no subitem anterior
acarretará  a inabilitação  do licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização. 

8.3- Qualificação Técnica
a) Apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento pertinente e compatível
com o objeto da licitação, por intermédio de Atestado de Capacidade Técnica, em nome do
licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o
licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos
de natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação.

a.1. Os  atestados  deverão  conter:  nome  empresarial  e  dados  de  identificação  da
instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, fax); local e data de emissão; nome, cargo,
telefone, fax, e-mail e assinatura do responsável pela veracidade das informações, estando
as informações sujeitas a conferência pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio.
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8.3.1  -  O licitante  disponibilizará todas as informações necessárias  à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços.
8.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para  (Lei
14.133/21, art. 64).
8.6 -   Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
8.7 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

8.4. Relativos à Qualificação Econômico Financeira:

a) Certidão Negativa de  Falência ou  Concordata,  ou  liquidação  extrajudicial  ou  de
execução patrimonial, expedida pelo(s) distribuidor (es) judicial (is) da sede da empresa,
em data não superior a 06 (seis) meses da data da abertura do certame, se outro prazo
não constar do documento.

b) Na Hipótese de Certidão de recuperação Judicial positiva, a licitante interessada deverá,
acompanhado da certidão, apresentar comprovação de homologação judicial do Plano de
Recuperação, sob pena de Inabilitação.

Nota  01 -  A  verificação  pelo  órgão  ou  entidade  promotora  do  certame  nos  sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no
art.  64 da Lei  14.133/2021 (nova Lei  de Licitações),  não alcança  documento ausente,
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco
ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.1.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente pelo sistema eletrônico, não sendo aceito nenhum outro tipo de contato,
como meio telefônico ou e-mail.
9.2 -  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
que  contenham  vícios  insanáveis  ou  que  não  apresentem  as  especificações  técnicas
exigidas no Projeto Básico.
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.4 -  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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9.5 -  A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o seu julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10 -  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$100,00(Cem) reais.
9.12 -  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiro.
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.20 -  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  o  sistema  identificará  as
microempresas e  empresas  de pequeno porte  participantes,  procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006.
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 3 (três) minutos  controlados pelo  sistema,  contados  após a comunicação
automática para tanto.
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9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.
9.28 -  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação,  de  maneira  que  só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no item I do art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:
9.29.1 -  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação
9.29.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.29.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.
9.29.5 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital  licitante ou, no caso de licitação
realizada por  órgão ou entidade  de Município,  no território  do Estado em que este  se
localize;
9.29.6 - Empresas brasileiras;
9.29.7 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.29.8 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
9.31 -  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  Pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa
automaticamente  atualizará  a  proposta  do  fornecedor  pelo  melhor  lance  ofertado.  No
entanto, quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante
melhor  classificado  que,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  envie,  através  do  sistema,  a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no art.8º do Decreto Municipal n.º 055/2023 “b” e “j”.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.3 -  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências  para aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante  aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5 -  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo
Pregoeiro.
10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como:  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e  prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.8 -  Se a proposta ou lance  vencedor  for  desclassificado,  o Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.12 -  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados
o  valor  máximo  aceitável,  os  prazos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas,
parâmetros  mínimos  de  desempenho  e  qualidade  e  demais  condições  definidas  neste
Edital.
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor/ mais vantajoso.
11.3  - Se  a  proposta  de  menor  valor/maior  vantajosidade  não  for  aceitável  ou se  o
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta
subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procederá  a  verificação  das  condições
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
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11.3.1 - Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao
pregoeiro realizar as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta,
ou exigir do licitante a demonstração.
11.3.2  –  Será  considerada  inexequível  a  proposta  que  não  tenha  demonstrada  sua
viabilidade  por  meio  de  documentação  que  comprove  que  os  custos  envolvidos  da
contratação são coerentes com os de mercado.
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou
da legislação em vigor.
11.6 - . Serão desclassificadas as propostas que:
11.6.1. - Contiverem vícios insanáveis;
11.6.2. - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
11.6.3 -  apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação;
11.6.4.  - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;
11.6.4.1 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
11.6.5. - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável.
11.6.6.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1  -  A  PROPOSTA  FINAL  do  licitante  declarado  vencedor  será  atualizada
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores
entre  os  itens  de  forma  proporcional.  Excepcionalmente,  quando  não  for  possível
matematicamente  a  divisão  dos  valores  de  forma  proporcional,  deverá  o  fornecedor
atualizar  sua  proposta  no  prazo  máximo  de  02  (duas)  horas,  ou,  em  outro  prazo
determinado pelo Pregoeiro.
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente
na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s)
do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário.
12.2.  Deverá,  contudo,  o  licitante  vencedor,  encaminhar  por  e-mail
licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência,
para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);

13 - DO RECURSO

13.1. Após as etapas de classificação e habilitação, os licitantes receberão notificação pelo
sistema, para, querendo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
obrigatoriamente via sistema eletrônico no prazo de 15 (quinze) minutos, com registro
em ata da síntese das suas razões, sendo que o recurso terá efeito suspensivo.
13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento  da  sessão  pública  deste  Pregão,  implica  decadência  desse  direito,  ficando  o
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
13.2.1 -  Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema,
também  importará  a  decadência  do  direito  de  recurso  e,  via  de  consequência,  a
adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.
13.3 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de  03 (três) dias úteis, ficando as
demais  LICITANTES,  desde  logo,  intimadas  a  apresentar  contrarrazões,  também  via
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
13.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.5.Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 3 (três)
dias  úteis,  encaminhando  à  autoridade  competente,  devidamente  informados,  quando
mantiver a sua decisão
13.5.1- A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados a partir do recebimento dos autos.
13.5.2-O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se tiver fundamentado
conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as
condições deste Edital e se atender às demais condições para sua admissibilidade.
13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.8.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,  no
endereço constante neste Edital.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15 –  DA CONTRATAÇÃO

15.1. A contratação decorrente desta licitação tem o regime de fornecimento imediato e
será formalizada mediante a emissão de Ordem de Fornecimento, e correspondente Nota
de Empenho, ficando dispensada a celebração de instrumento contratual.
15.2. Após  a  homologação  da  licitação,  a  licitante  vencedora  será  convocada  para
comparecer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir de sua notificação,
para  retirada  da  Ordem  de  Fornecimento  e  da  respectiva  nota  de  empenho  ou,
alternativamente,  para solicitar  o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decair  o
direito à contratação.
15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
discricionariedade da Administração ou por solicitação justificada da adjudicatária aceita
pela Administração.
15.3. O não comparecimento injustificado da licitante vencedora para retirar a Ordem de
Fornecimento e a respectiva nota de empenho, ou, quando solicitado o seu envio por meio
eletrônico,  a  ausência  injustificada  de  envio  de  confirmação  de  recebimento  no  prazo
assinalado  no  item  16.2  importará  na  recusa  à  contratação,  sujeita  à  aplicação  das
penalidades previstas neste Edital.
15.3.1. Fica reservado à administração pública municipal na hipótese prevista no subitem
16.3, o direito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo  em igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pela  primeira  classificada,
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inclusive  quanto  ao  preço,  ou  revogar  a  licitação,  independente  da  aplicação  das
penalidades previstas neste edital.
15.4. Por  ocasião  da  contratação,  se  os  documentos  de  habilitação  social,   fiscal  e
trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o órgão
contratante  verificará a situação de regularidade da licitante  por meio de consulta  aos
sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos
obtidos.
15.5.  Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada
para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que
trata o item 16.4, mediante a apresentação das certidões respectivas vigentes, sob pena
de a contratação não se realizar.
15.6.  Previamente à assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será realizada
consulta  ao  portal  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br para  obtenção  da  Certidão
Negativa conjunta  abrangendo os seguintes  cadastros: TCU (Licitantes Inidôneos),  CNJ
(CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade), Portal da Transparência (CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas), Portal da Transparência (CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas).
15.7. Se o adjudicatário quando da assinatura da Ordem de Fornecimento ou instrumento
equivalente,  não  comprovar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação,  ou  quando
injustificadamente  recusar-se à assinatura  poderá ser  convocado outro  licitante,  desde
que,  respeitada  a  ordem  de  classificação  para  celebrar  o  contrato  ou  instrumento
equivalente, após a verificação da aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos
de habilitação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
15.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.8.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
15.8.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos.

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1 A presente contratação será imediata.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes de

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

17.1.1. Fornecer  os  materiais  conforme  especificações,  marcas,  validades  e  preços

propostos no processo e nas quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Ribeirão

das Neves/MG.

17.1.2. Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.

17.1.3. Responsabilizar-se com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as

dependências da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes, não sendo a

SMST responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

17.1.4.  Substituir,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  uteis,  no  prazo  de  garantia,

qualquer material defeituoso que houver fornecido.
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17.1.5. Encaminhar via e-mail do DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica),

certidões  de  Regularidade  Fiscal,  Estadual  e  Municipal  e  Certidão  negativa  de  Débitos

Trabalhistas.

17.1.6. O  objeto  deve  estar  acompanhado,  ainda,  quando  for  o  caso,  do  manual  do

usuário,  com uma  versão  em português,  e  da  relação  da  rede  de  assistência  técnica

autorizada; 

17.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.1.8. O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 10 (dias), o produto com avarias ou defeitos; 

17.1.9. Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  da  Administração,  inerentes  ao

objeto da presente licitação; 

17.1.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo

previsto, com a devida comprovação; 

17.1.11. Manter, durante toda a execução compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.12. Não transferir  a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,  as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto  nas  condições  autorizadas  no  Termo de  Referência  ou na  minuta  de  contrato;

17.1.13. Não permitir  a  utilização  de qualquer  trabalho  do menor  de dezesseis  anos,

exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a

utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre; 

17.1.14.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.  

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1. São obrigações da Contratante:

18.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA

possa  fornecer  os  produtos  dentro  das  especificações  exigidas  neste  TERMO  DE

REFERÊNCIA.

18.1.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao

material solicitado, observados os procedimentos .
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18.1.3. Encaminhar a ordem de fornecimento para a CONTRATADA.

18.1.4.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas

obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

18.1.5.  Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos

conforme lei pertinente.

18.1.6. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital; 

18.1.7.  Verificar  minuciosamente,  no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de

aceitação e recebimento definitivos; 

18.1.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado; 

18.1.9. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e na forma estabelecidos neste termo.

18.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19 - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-
quências de sua inexecução total ou parcial.
19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-
das tais circunstâncias mediante simples apostila.
19.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
19.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
19.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa res-
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
19.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
19.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e co-
merciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não po-
derá onerar o objeto do contrato.
19.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.
19.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
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Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
19.10. Avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar
dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à autoridade superior para
deliberação; receber dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,
manifestar-se e dar a eles o encaminhamento devido, centralizando as informações;
19.11. Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
contratada quando for observada irregularidade que inviabilize o ateste e pagamento do
serviço prestado;
19.12. Confeccionar e assinar o termo de recebimento definitivo com base nas informa-
ções produzidas no recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais no prazo estabelecido neste Termo de Referência;
19.13. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado para fins de
empenho de despesa e de pagamento e anotar os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

20 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

20.1. O fornecimento dos itens deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo

com as  cláusulas  avançadas  e  as  normas  da  LEI  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021,

art. 115, caput).

20.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do fornecimento, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º)

20.3. A  execução  do  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscais,  ou  pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput)

20.4. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

fornecimento, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117. § 1º)

20.5. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providencia  que  ultrapasse  sua

competência (Lei, nº 14.133/2021, art. 117,§ 2º)

20.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou

incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados  (Lei

14.133/2023, art. 119)

20.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do fornecimento e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  contratante  (Lei  nº

14.133/2021, art. 120)

20.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,

caput)
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20.9. A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e

comerciais não transferirá à administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato ( Lei nº 14.133/2021, art. 121,§1º)

20.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se excepcionalmente, o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.

20.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providencias que devem ser cumpridas de imediato.

20.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano

complementar  de execução da contratada,  quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

20.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

20.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débitos (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais  e à Dívida  Ativa  da União,  o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam

regularizados no SICAF.

20.16. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela

servidora  Jéssica  Fernandes  Vieira,  conforme  indicado  no  Termo  de  Referência  do

Processo, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos

do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 10.7. 

20.17. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução ,

determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos

observados. 

20.18. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para

a correção da execução do fornecimento, determinando prazo para a correção. 

20.19. O fiscal do informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas  que ultrapassem sua competência,  para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

20.20. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o

fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

20.21.  O fiscal  será  auxiliado  pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle

interno  da  Administração,  que  deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-lo  com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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20.22. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,  e, na ocorrência desta,  não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

20.23. O (a) gestor (a) será o  servidor Leinilson Marcos Barbosa Alves, conforme indicado

no Termo de Referência dos autos do Processo, com atribuições administrativas e a função

de administrar o fornecimento, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II -  analisar  os  documentos  referentes  ao  recebimento  do  objeto  contratado;  V  -

acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado; 

III - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços.

20.24. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução objeto desta contratação.

20.25.  O  contratado  deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administração  durante  a

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do objeto.

21 - DO PAGAMENTO

21.1.O pagamento será efetuado após o recebimento  definitivo do produto e atesto da
nota fiscal.
21.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, observando-se ainda, a
ordem  cronológica  de  pagamentos,  nos  termos  do  artigo  141  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021.
21.1.2. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestar a realização do fornecimento e liberará a
Nota  fiscal  para  pagamento  quando  cumpridas,  pela  Contratada,  todas  as  condições
pactuadas.
21.1.3.   A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
21.1.4. Para  realização  do  pagamento,  a  CONTRATADA  deverá  emitir  a  Nota  Fiscal
correspondente, sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ribeirão das
Neves, informando o número da conta corrente e agência bancária, bem como o número
da Ordem de Fornecimento.
21.1.5. Havendo  erro  na  emissão  da  Nota  Fiscal  ou  circunstâncias  que  impeçam  a
liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente
até  que  a  mesma  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  pendência  ou  reapresentação  do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Ribeirão das Neves.
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os
valores  para  cobrir  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  de
responsabilidade da CONTRATADA.
21.3 – O Município de Ribeirão das Neves poderá sustar todo e qualquer pagamento do
preço  ou  suas  parcelas  de  qualquer  fatura  apresentada  pela  CONTRATADA caso
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
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a) A  CONTRATADA deixe  de  acatar  quaisquer  determinações  exaradas  pelo  órgão
fiscalizador do Município de Ribeirão das Neves.
b) não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Ribeirão das Neves.
d) Débito  da  CONTRATADA para  com  o  Município  de  Ribeirão  das  Neves. Quer
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso
no pagamento por culpa do Município de  Ribeirão das Neves, os valores devidos serão
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do  mês anterior ao
do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
21.5. A despesa decorrente desta solicitação correrá à conta do orçamento do exercício
2024, compromissada por conta das seguintes emendas parlamentares:

Nº 139.268 – SIGCOM – Emenda Estadual Eduardo Azevedo.

Nº 100-C/2023 – Vereador Messias Moises Veríssimo

Nº 010-C/2023 – Vereador Edson Gonçalves Gomes

Nº 115-C/2023 – Vereador Valter Bento Martins

Nº 195-C/2023 – Vereador Rodinei Gonçalves Duarte

Nº 082-C/2023 – Vereador Delmário Gil Viana e Samuel Campos Ferreira Couto

Nº 121-C/2023 – Vereador Dário Gonçalves de Oliveira

Nº 192-C/2023 – Vereador Rodinei Gonçalves Duarte 

Nº 132-C/2023 – Vereador Valter Bento Martins

Nº 101-C/2023 – Vereador Messias Veríssimo

Nº 099-C/2023 – Vereador Messias Veríssimo

Nº 090-C/2023 – Vereador Edson Gonçalves Gomes

Nº 219/2023 – Vereador Leandro Alves Rocha

Nº 194-C/2023 – Vereador Rodinei Gonçalves Duarte

Nº 69-C/2023 – Vereador Ramon Raimundo Romagnoli Costa e Celso Andrade de Araújo

Nº 005-C/2023 – Vereador Weberson Eduardo da Silva e Claudio Ferreira de Andrade

Nº 084-C/2023 – Vereador Delmário Gil Viana e Samuel Campos Ferreira Couto

Nº 047-C/2023 – Vereador Samuel Campos Ferreira Couto e Delmário Gil Viana

Nº 122-C/2023 – Vereador Dário Gonçalves de Oliveira

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

Dotação: 14.001.06.122.111.1816 44.90.52 – Fonte 1.710.000.0000 – 

Ficha 956 – R$ 100.000,00

Dotação: 14.004.06.122.101.2839 44.90.52 – Fonte 1.500.000.0000 – 

Ficha 975 – R$ 451.622,47

22 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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22.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, com dolo ou culpa o licitante/adjudicatário que:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.2. Com fulcro no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,
pelas infrações administrativas previstas no subitem 23.1, sem prejuízo das responsabilida-
des civil e criminal:
I – advertência;
II – multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.4. A sanção de advertência, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista na inciso I, do subitem 23.1., quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
22.5.  A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato,  não poderá ser infe-
rior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato ou instrumento equivalente  e será aplicada ao responsável por qualquer das infra-
ções administrativas prevista no subitem 22.1.
22.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a administração pública municipal
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V. VI e VII do subitem 22.1, quando não justificar a imposição de penalidade mais grave e,
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três)
anos.
22.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao res-
ponsável pelas infrações administrativas  VIII, IX, X e XII do subitem 23.1, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 23.1, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4º do artigo
156, da Lei Federal n.º 14.133/2021,  e impedirá o responsável  de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
22.8. A sanção  de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de
análise jurídica e observará  as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de minis-
tro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por au-
tarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência ex-
clusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I
deste parágrafo, na forma de regulamento.
a licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e observará  as seguintes regras:

22.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
22.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
22.11. A aplicação das sanções previstas no subitem 23.2. não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
22.12. Na aplicação da sanção de multa,  será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
22.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitan-
te ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inti-
mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
22.14. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja for-
mado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o subitem 23.13,  será compos-
ta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
22.15.Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
22.16.  Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
22.17.A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Admi-
nistração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o subi-
tem 23.13;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
23.18 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licita-
ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na re-
ferida Lei.
22.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-
dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ad-
ministração, observado o princípio da proporcionalidade.
22.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal.

23 – DO REAJUSTAMENTO
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23.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no
prazo inferior a 01 (um) ano conforme art. 109 do Decreto Municipal 055/2023

24 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

24.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
24.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
24.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC n.º
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
24.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.
24.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
24.5.2. A  convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com os  dados  contidos  no
sistema  eletrônico,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais
atualizados.

25 - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO

25.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo  detalhado,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico
quando houver;
b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
25.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal , pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
25.3. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez) dias, a contar
da notificação da contratada, às sua custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
25.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  pela  Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
25.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
25.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º14.133, de 2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
25.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
25.8.  O recebimento  provisório  ou definitivo  não excluirá  a responsabilidade civil  pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
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25.9. Os veículos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e
Transportes, localizada na Rua Ari Teixeira da Costa n.º 1100, Bairro Savassi, Município de
Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, CEP 33.880-630, de segunda a sexta-feira, no
horário compreendido entre 8:00 às 17:00 horas.
25.10. Os bens deverão possuir garantia mínima de 03 (três) anos e possuir assistência
técnica na Região Metropolitana de Belo Horizonte.
25.11. A  contratada  substituirá  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  após  comunicação   da
secretaria requisitante, o fornecimento no qual se verifiquem deteriorações,  defeitos de
fabricação ou má qualidade (no que couber),  sem prejuízo de sanções administrativas
previstas neste Edital.
25.12. A contratada deve comunicar a administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do  prazo  previsto,  com a  devida  comprovação,  para  análise  da  administração  pública
municipal.

26 - DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou
instrumento equivalente.
26.2 –  Caso  o  adjudicatário  não  preste  o  serviço  ou  forneça  o(s)  bem(s),  objeto  do
certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes,
observada à ordem de classificação, para execução do serviço.
26.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase
do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
26.4 –  Qualquer  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  para  execução  dos  serviços,
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do
prazo para tal e devidamente fundamentada.
26.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços,
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
26.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem
de classificação nesta licitação.
26.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.
26.8  – A  AUTORIDADE  COMPETENTE poderá  nas  mesmas  condições  contratuais,
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125.
26.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como
dos documentos de habilitação apresentados na sessão.
26.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
26.11 - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem
autorização expressa da Administração.
26.12 -  A  presente  Licitação  somente  poderá  ser  revogada  por  razões  de  interesse
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo
ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente comprovado.
26.13 -  O  PREGOEIRO,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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26.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão
do pregão.
26.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma
de licitações AMM LICITA (https://ammlicita.org.br/).
26.16 - Integram o Presente Edital:

a) Anexo I – Termo de Referência;

26.17-  Interessados poderão adquirir  cópia do Edital somente via download do arquivo
através do Portal Eletrônico https://ammlicita.org.br/ ou www.ribeiraodasneves.mg.gov.br
26.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância
dos  preceitos  legais  e  regulamentares  que  a  regem,  não  sendo  aceita  alegação  de
desconhecimento de qualquer pormenor.
26.19 -  No  caso  de  eventual  divergência  entre  o  Edital  de  Licitação  e  seus  anexos,
prevalecerão as disposições do primeiro.
26.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
26.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação,  sendo-lhe exigível,  ainda,  em
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo,
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
26.22 -  É  proibido  a  qualquer  licitante  tentar  impedir  o  curso  normal  do  processo
licitatório  mediante  a  utilização  de  recursos  ou  de  meios  meramente  protelatórios,
sujeitando-se  o  autor  às  sanções  legais  e  administrativas  previstas  na  Lei  Federal  nº
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.
26.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
26.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.25  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.ammlicita.org.br.

26.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão
de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31)3627-
6961 – (31)2010-1318 e e-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.govbr. Ainda, poderão ser
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico https://ammlicita.org.br/.
26.27.  Os licitantes  assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses
custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.28. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os
princípios da isonomia e do interesse público.

27 - DA GARANTIA DO PRODUTO 
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27.1. A  empresa  deverá  fornecer  certificados  de  garantia,  por  meio  de  documentos
próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva.
27.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12
(doze) meses;
27.2. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que
consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a
cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no
ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto.
27.3.  A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do
problema.

28 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

28.1. As partes deverão cumprir  a  Lei  Federal  n.º  13.709,  de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou
do  contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da
apresentação da  proposta no procedimento  de  contratação,  independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
28.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
28.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
28.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
28.5. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
28.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação
formulados.

Ribeirão das Neves, 26 de Março de 2025.

DE ACORDO:

LEINILSON MARCOS BARBOSA ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE

DENISE ALVES ALBERTO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1  Aquisições  de  veículos  viaturas  caracterizadas,  nova,  0  km,  tipo  automóvel  e

motocicleta,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste

instrumento:

Lote QT Descrição

01 07 VIATURA MOTOCICLETA – VIATURA MOTOCICLETA – ESTILO: 
TRAIL/TOURER: 
FAIXA POTENCIA: MINIMA DE 20CV E MAXIMA DE 60CV; FAIXA 
CILINDRADA; MINIMA 250 CC E MAXIMA 500 CC; SUSPENSÃO 
DIANTEIRA ; ATRAVÉS DE GARFO TELESCOPICO; SISTEMA DE 
FREIO: DIANTEIRO/TRASEIRO: A DISCO COM ABS, CAPACIDADE 
DO TANQUE: MINIMA DE 11 LITROS INCLUINDO RESERVA; 
COMBUSTIVEL: FLEX (GASOLINA E ETANOL) OU GASOLINA; 
EQUIPAMENTO: BAÚ, PROTETOR, ANTI. ANTI-CEROL, 
SINALIZADOR ACUST. VISUAL.

Adesivação (Grafismo)

A Adesivação e grafismo são expressamente obrigatoriedade da 

Contratada, sendo que as mesmas deverão ser aditivadas em suas 

laterais esquerda e direita, traseira e teto nas cores oficiais da 

instituição conforme layout a ser fornecido pela Secretaria Municipal

de Segurança, Trânsito e Transporte.

A ocorrência de defeito critico nos serviços implicará na correção ou

na Adesivação das viaturas novamente. Assim, a existência de 

rugas, bolhas, diferenças de tonalidade ou incorreções nos 

grafismos aplicados, implicará em defeito a ser corrigido pela 

CONTRATADA.

03 01 VIATURA COM CELA – TIPO: CAMINHONETE CABINE DUPLA; COM

CELA; NÚMERO DE LUGARES: 05 LUGARES; NUMERO DE PORTAS: 

06 PORTAS; FAIXA POTENCIA: MINIMA 130 CV  MAXIMA DE 190 

CV; FAIXA CILINDRADA: MINIMA 1190 CC E MAXIMA 2400 CC; 

DIREÇÃO: HIDRAÚLICA OU ELETRICA; SUSPENSÃO: CONFORME 

LINHA DE PRODUÇÃO; SISTEMA DE FREIO: TRASEURI, CONFORME 

LINHA DE PRODUÇÃO, COM ABS; TRAÇÃO: 4X2; COMBUSTIVEL: 

FLEX ( GASOLINA E/OU ETANOL); EQUIPAMENTO: SINALIZADOR, 

LOCALIZADOR GPS; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO, PREDISPOSIÇÃO

PARA RÁDIO TRANSCEPTOR. 
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Adesivação (Grafismo)

A Adesivação e grafismo são expressamente obrigatoriedade da 

Contratada, sendo que as mesmas deverão ser aditivadas em suas 

laterais esquerda e direita, traseira e teto nas cores oficiais da 

instituição conforme layout a ser fornecido pela Secretaria Municipal

de Segurança, Trânsito e Transporte.

A ocorrência de defeito critico nos serviços implicará na correção ou

na adesivação das viaturas novamente. Assim, a existência de 

rugas, bolhas, diferenças de tonalidade ou incorreções nos 

grafismos aplicados, implicará em defeito a ser corrigido pela 

CONTRATADA.

Suporte para arma
Instalação de suporte para arma (Espingarda) de calibre 12 é 
expressamente obrigatoriedade da contratada conforme layout 
abaixo:

 

2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO

2.1 Considerando as especificidades das exercidas, entre tantas ferramentas importantes

na vida profissional de agentes de segurança pública viaturas são de extrema importância

para melhor execução dos trabalhos.
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2.2 Os veículos serão adquiridos a fim de atender Emendas Parlamentares destinadas a

Segurança Pública;

2.3 Os veículos serão de extrema importância ao Patrulhamento Ostensivo e Preventivo da

Guarda Civil Municipal e Policia Militar do Estado de Minas Gerais conforme especificadas

em Emendas Parlamentares.

3. GESTÃO DO PROCESSO

3.1 O Processo trata de compra e entrega imediata de itens.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1 Conforme descrição contida no item 1.

5. VALOR DE REFERÊNCIA

5.1 Os valores unitários  de referência serão obtidos através de média dos valores das

pesquisas de mercado, estando compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da

administração pública.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

6.1 A despesa decorrente desta solicitação correrá à conta do orçamento do exercício

2024, compromissada por conta das seguintes emendas parlamentares:

Nº 139.268 – SIGCOM – Emenda Estadual Eduardo Azevedo.

Nº 100-C/2023 – Vereador Messias Moises Veríssimo

Nº 010-C/2023 – Vereador Edson Gonçalves Gomes

Nº 115-C/2023 – Vereador Valter Bento Martins

Nº 195-C/2023 – Vereador Rodinei Gonçalves Duarte

Nº 082-C/2023 – Vereador Delmário Gil Viana e Samuel Campos Ferreira Couto

Nº 121-C/2023 – Vereador Dário Gonçalves de Oliveira

Nº 192-C/2023 – Vereador Rodinei Gonçalves Duarte 

Nº 132-C/2023 – Vereador Valter Bento Martins

Nº 101-C/2023 – Vereador Messias Veríssimo

Nº 099-C/2023 – Vereador Messias Veríssimo

Nº 090-C/2023 – Vereador Edson Gonçalves Gomes

Nº 219/2023 – Vereador Leandro Alves Rocha

Nº 194-C/2023 – Vereador Rodinei Gonçalves Duarte

Nº 69-C/2023 – Vereador Ramon Raimundo Romagnoli Costa e Celso Andrade de Araújo

Nº 005-C/2023 – Vereador Weberson Eduardo da Silva e Claudio Ferreira de Andrade

Nº 084-C/2023 – Vereador Delmário Gil Viana e Samuel Campos Ferreira Couto

Nº 047-C/2023 – Vereador Samuel Campos Ferreira Couto e Delmário Gil Viana
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Nº 122-C/2023 – Vereador Dário Gonçalves de Oliveira

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

Dotação: 14.001.06.122.111.1816 44.90.52 – Fonte 1.710.000.0000 – 

Ficha 956 – R$ 100.000,00

Dotação: 14.004.06.122.101.2839 44.90.52 – Fonte 1.500.000.0000 – 

Ficha 975 – R$ 451.622,47

7. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1 Os veículos  deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e

Transportes, localizada na Rua Ari Teixeira da Costa, n. 1.100, bairro Savassi, Ribeirão das

Neves/MG, CEP 33.880-630, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h. Os materiais

serão recebidos por servidor (a) do setor administrativo.

7.2 Os itens deverão ser entregues de forma única e imediata em ate 30( trinta) dias a

contar da assinatura.

8. PAGAMENTO

8.1 O Pagamento será feito por ordem bancária em conta-corrente do fornecedor, em uma

única vez, após o recebimento definitivo do produto e atesto da Nota Fiscal.

8.2  Qualquer  atraso  ocorrido  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  por  parte  da

CONTRATADA, importará na prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação

do CONTRATANTE.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA

possa  fornecer  os  produtos  dentro  das  especificações  exigidas  neste  TERMO  DE

REFERÊNCIA.

9.2 Emitir  nota de empenho a crédito  do fornecedor no valor total  correspondente ao

material solicitado, observados os procedimentos do sistema de registro de preços.

9.3 Encaminhar a ordem de fornecimento para a CONTRATADA.

9.4  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas

obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

9.5  Pagar  a  fatura  ou  nota  fiscal  devidamente  atestada,  no  prazo  e  forma  previstos

conforme lei pertinente.
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10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos

no  processo  e  nas  quantidades  solicitadas  pela  Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  das

Neves/MG.

10.2 Entregar os materiais  contratados estritamente no prazo estipulado,  em perfeitas

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.

10.3 Responsabilizar-se com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as

dependências da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes, não sendo a

SMST responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

10.4 Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, no prazo de garantia, qualquer

material defeituoso que houver fornecido.

10.5 Encaminhar  via  e-mail  do DANFE (Documento Auxiliar  de Nota Fiscal  Eletrônica),

certidões  de  Regularidade  Fiscal,  Estadual  e  Municipal  e  Certidão  negativa  de  Débitos

Trabalhistas.

11. FISCAIS DA ENTREGA DOS ITENS – PARTE SMST

Gestor: Leinilson Marcos Barbosa Alves

Fiscal Titular: Jéssika Fernandes Vieira

E-mail: suplag@ribeiraodasneves.mg.gov.br

12. DAS SANÇÕES 

12.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou sua inexecução total ou parcial

sujeita o contratado às seguintes sanções: 

12.1.1. Multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor atualizado do contrato, pelo

atraso injustificado, de até 30 dias, na execução dos serviços contratados; 

12.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor atualizado do contrato, pelo

atraso superior a 30 dias ou pela inexecução total ou parcial do contrato. 

12.2. As multas referidas no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de

outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como: 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Ribeirão das Neves por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. O valor da multa será descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA: 
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12.3.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a

recolher  a  importância  devida  no  prazo de 15 (quinze)  dias,  contado  da  comunicação

oficial; 

12.3.2 Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para cobrança judicial e ou extra-

judicial.

13- HABILITAÇÃO JURIDICA

13.1 - Pessoa Física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for-

ça de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

- Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

- Micro empreendedor individual: Certificado da condição de Micro empreendedor indi-

vidual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio

oficial;

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identi-

ficada como empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: Inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores.

13.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

14. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

14.1 Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF);

14.2 Prova de inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ)

14.3  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

a seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do secre-

tario da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.
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14.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.5 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7º XXXIII, da constituição.

14.6  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, median-

te a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Titulo VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452 de

maio de 1943.

14.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao do-

micilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob-

jeto contratual.

14.8 O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei complementar nº 123 de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-

pal

 14.9 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

14.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relaci-

onados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro docu-

mento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

Jéssika Fernandes Vieira
Assessoria de Acompanhamento Administrativo

De acordo,

LEINILSON MARCOS BARBOSA ALVES
Secretário Municipal de Segurança

Trânsito e Transportes.
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